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Ofício Circular nº 055/2019                                                                    Florianópolis/SC, 22 de abril de 2019. 

 
Aos: Senhores(as) Prefeitos(as) Municipais de Santa Catarina e  
Secretários(as) Executivos(as) das Associações de Municípios de Santa Catarina. 
 

Referente: Emissão e conferência de certidões pelas licitantes em processo licitatório por meio 
dos sistemas de requisição de certidões e-Proc e SAJ – Nova determinação do Poder Judiciário 
de Santa Catarina.   

  

A Federação Catarinense de Municípios – FECAM, entidade representativa dos 

295 Municípios Catarinenses, por intermédio do Núcleo de Assistência Jurídica, vem esclarecer 

sobre a emissão e conferência de certidões pelas licitantes no procedimento licitatório dos entes 

públicos municipais. 

O Poder Judiciário de Santa Catarina emitiu a orientação de que as certidões dos 

modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial", a partir de 1/4/2019, deverão 

ser solicitadas tanto no sistema e-Proc quando no antigo SAJ. 

Dessa forma, passou a ser obrigatória a emissão das certidões por ambos os 

sistemas para a correta certificação do processo licitatório. 

Porém, a apresentação de certidão emitida por apenas um dos sistemas não pode 

ser fator capaz de desclassificar a empresa licitante.  

Assim, buscando superar o dogma do formalismo excessivo, prestigiando a 

razoabilidade e a eficiência, a ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a 

Administração, o art. 43, § 3º, da Lei nº 8666/1993 dispõe sobre o poder-dever por parte do ente 

público, obrigando-o a realizar diligência quando há alguma falha formal, omissão ou 

obscuridade nos documentos de habilitação ou na proposta. 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União vem defendendo o dever de diligência 

em inúmeros julgados, como no Acórdão TCU no 1.795/2015-Plenário em que versa: “irregular a 

inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a 

documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a 

Administração não realizar a diligência”. 
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O Tribunal vem entendendo, ainda, pela regularidade da conduta de autoridade 

que procede a juntada posterior de comprovação de regularidade fiscal da licitante, no âmbito do 

procedimento licitatório, por meio de diligência promovida com base no art. 43, § 3º, da Lei nº 

8.666/93. 

Outrossim, tendo em vista a existência de casos em que o licitante emite a certidão 

por meio de apenas um dos sistemas, deve a comissão de licitação exercer seu dever de diligência 

e proceder com a emissão da certidão pelo sistema faltante. 

Estamos à disposição para qualquer esclarecimento através do Núcleo de 

Assistência Jurídica, com o assessor técnico Ronaldo Carioni, no e-mail: juridico3@fecam.org.br 

ou pelo telefone 48 3221-8800. 

 

 Atenciosamente, 

 

RUI BRAUN 
Diretor Executivo 

FECAM 
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